
Conheça as regras do diretito adquirido 

Informativo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Divinópolis 

Com  uma  política  séria  que 
privilegia  o  atendimento  com 
qualidade  aos  nossos  beneficia 
dos,  estamos  caminhando  para 
dar mais segurança aos aposenta 
dos e pensionistas. Nossos servi 
dores  estão  preparados  para 
prestar a melhor assistência aos 
beneficiários. Fazem cursos e  se 
atualizam  sempre  buscando 
atender com dignidade todos que 
nos  procuram.  O  processo  de 
qualificação é para que os servi 
dores  tenham  condições  e 
preparo  profissional  e  saibam 
como ajudar. 
Nossa política de investimento é 
sólida  e  pode  ser  acompanhada 
com  transparência  todos  os 
meses  pelo  nosso  informativo. 
No  espaço  os  beneficiários  con 
ferem todos os passos da institu 
ição  na  área  financeira  do 
Diviprev  e  os  valores  que  estão 
nas  contas.  É  uma  forma  de 
mostrar  que  estamos  evoluindo 
no caminho certo. 
Neste  informativo  também 
procuramos  tirar  dúvidas  sobre 
as regras de aposentadoria. Nesta 
edição, por exemplo, mostrando 
como pode receber o beneficio de 
acordo com a lei. 
Temos orgulho de estar trabal 
hando para os servidores todos os 
dias para garantir o  futuro mais 
tranquilo e promissor para quem 
contribuiu e tem direito a receber 
o benefício todo mês. 

Qualificação 
para atender 

Ano 1  Edição 03  Maio de 2009 

Editorial  Investimentos capacitação 
profissional dos servidores 
O  Instituto  de  Previdência  dos 
Servidores  Municipais  de  Divinópolis   
Diviprev  investe em capacitação de seus 
funcionários  e  conselheiros.  A  intenção 
fortalecer o atendimento aos segurados. 
A  Coordenadora  Administrativa, 
Rejane Alves Gomes,  acredita que os 

cursos garantem melhor desempenho 
dos servidores. 
"A intenção é atualizar, desenvolver e 
formar pessoas qualificadas em todas as 
áreas de atuação do instituto", explicou. 
Os  funcionários do Diviprev par 
ticipam  de  palestras,  congressos, 

seminários,  eventos  e  outras  ativi 
dades sobre regime próprio. Entre os 
vários  cursos  que  ocorreram,  está  o 
Certificação  Financeira,  que  é  pro 
movido pela Associação Mineira dos 
Institutos de Previdência Municipais 
 Amiprem. 

Evolução financeira em R$ 

Acréscimo em quatro anos e seis mese 
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Funcioná r ios  do  Divpr ev  pa r ticipam  de cur sos em  vá r ia s á r ea s  

Ativo cresce 513,73% 
Em quatro anos e seis meses, instituto tem em caixa  

R$ 102 milhões, contra R$ 18 milhões de 2005 

O  ativo  financeiro  do  Diviprev 
cresceu 513,73% desde 2005. Para se 
ter  uma  ideia,  em  2005  o  instituto 
tinha apenas R$ 18 milhões em caixa. 
Os dados divulgados no fim de maio 
revelam que já são R$ 110 milhões . 
No início do ano passado, por exemp 
lo, existiam R$ 77 milhões em ativos, 
no final do fechou com R$ 102 mil 
hões, um acréscimo de R$ 25 milhões 
em apenas um ano. Em quatro anos e 
seis  meses,  o  caixa  da  instituição 
arrecadou R$ 92 milhões. De acordo 
com  o  Diretor  do  Diviprev,  Márcio 
Chula, os recursos são para garantir 
que  os  aposentados  e  pensionistas 
recebam  seus  benefícios  com  segu 
rança.  "Nossos  segurados  podem 
ficar  tranquilos porque temos ativos 
suficientes", destacou. 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

18.042.552,52 

Início do exercício 
financeiro 

Término do exercício 
financeiro 

Acréscimo 
Financeiro anual 

31.517.580,27 

54.234.901,37 

77.027.504,67 

102.725.897,54 

54.234.901,37 

77.027.504,67 

102.725.897,54 

* 110.732.821,08 

25.692.392,87 

8.006.923,54 

R$ 92.690.268,54 

22.792.603,30 

22.717.321,10 

31.517.580,27  31.517.580,27 

* até 31 de maio
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Expediente 

Diviprev reponde 
Quando  o  servidor  adquire  o 
direto  ao  abono  de  permanên 
cia da EC/41/03? 

O Abono de Permanência é conce 
dido ao  servidor que  completar  as 
exigências  para  aposentarse, mas 
decidir  permanecer  na  ativa. 
Tratase  de  valor  idêntico  ao 
desconto  mensal  revertido  ao 
Diviprev. Portanto, não é cessação 
do desconto do Diviprev. Quando o 
servidor  adquire  o  direito  à 
aposentadoria  e  resolve  adiar  o 
pedido  por  qualquer motivo,  deve 
entrar  com requerimento  junto  ao 
Setor  de  Recursos  Humanos  da 
Prefeitura de Divinópolis para pas 
sar a recebêlo. O pagamento desse 
abono cessa quando o servidor efe 
tivamente se aposentar.
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Direito Adquirido 

1 REGRA DO 
DIREITO ADQUIRIDO 

Fundamento Legal: 
Art. 3º da  EC nº 41/2003 

Provento s: 

In tegr ais  – no s segu in tes ca sos : 
Ar t.  8º, I  a III, alíneas  “ a e  b”  da EC 

nº 20/98 – “ in fine”: 
Art. 8º   Observado o disposto no art. 4º 

desta  Emenda  e  ressalvado  o  direito  de 
opção a aposentadoria pelas normas por ela 
estabelecidas,  é  assegurado  o  direito  à 
aposentadoria  voluntária  com  proventos 
calculados de acordo com o art.  40,  § 3º, 
da  Constituição  Federal,  àquele  que  tenha 
ingressado  regularmente  em  cargo  efetivo 
na Administração Pública, direta, autárquica 
e fundacional, até a data de publicação desta 
Emenda,  quando  o  servidor,  cumulativa 
mente: 
I  tiver cinqüenta e três anos de idade, se 

homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher;II tiver cinco anos de efetivo exercí 
cio no cargo em que se dará a aposentado 
ria; 
III contar tempo de contribuição igual, no 

mínimo, à  soma de: a) trinta e cinco anos, 
se  homem,  e  trinta  anos,  se  mulher;  e 
b)  um  período  adicional  de  contribuição 
equivalente a vinte por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltaria 
para  atingir o limite de  tempo constante da 
alínea anterior. 
Cá lcu lo: remuneração do cargo efetivo e 

paridade. 

Ar t.  40, §1º, III, 
“ a”  ou  “ b”  da  CF/88  – “ in  f ine”  
“Art. 40  Aos servidores titulares de car 

gos  efetivos  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas  autarquias  e  fundações,  é  assegurado 
regime de previdência de caráter contribu 
tivo, observados  critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. 
§  1º    Os  servidores  abrangidos  pelo 

regime  de  previdência  de  que  trata  este 
artigo  serão  aposentados,  calculados  os 
seus proventos a partir dos valores fixados 
na forma do  § 3º: 
III  voluntariamente, desde que cumpri 

do  tempo  mínimo  de  dez  anos  de  efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentado 
ria, observadas as seguintes condições: 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco 

de  contribuição,  se  homem,  e  cinqüenta  e 
cinco  anos  de  idade  e  trinta  de  con 
tribuição, se mulher; 

b)  sessenta  e  cinco  anos  de  idade,  se 
homem,  e  sessenta anos de  idade,  se mul 
her, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição. 

Art. 40, §1º, III, 
“ a”  e  §5º da CF/88 – “ in  fine”  
“Art. 40  Aos servidores titulares de car 

gos  efetivos  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias  e  fundações,  é assegurado 
regime de previdência de caráter contribu 
tivo,  observados  critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. 
§  1º    Os  servidores  abrangidos  pelo 

regime  de  previdência  de  que  trata  este 
artigo  serão  aposentados,  calculados  os 
seus proventos a partir dos valores fixados 
na forma do  § 3º: 
III  voluntariamente, desde que cumpri 

do  tempo  mínimo  de  dez  anos  de  efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentado 
ria, observadas as seguintes condições: 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco 

de  contribuição,  se  homem,  e  cinqüenta  e 
cinco  anos  de  idade  e  trinta  de  con 
tribuição, se mulher; 
§ 5º   Os  requisitos de  idade e de  tempo 

de  contribuição  serão  reduzidos  em  cinco 
anos, em relação ao disposto no  § 1º,  III, 
“a”, para o professor que comprove exclusi 
vamente  tempo  de  efetivo  exercício  das 
funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio. 
Cálculo : remuneração do cargo efetivo e 

paridade. 

P r opor c iona is   –   no s   segu in tess 
ca sos :  Art.  8º,  §1º,  I  e   II  da   EC  nº 
20/98 – “ in fine”: 
§ 1º   O servidor de que  trata este artigo, 

desde  que  atendido  o  disposto  em  seus 
incisos I e II, e observado o disposto no art. 
4º  desta  Emenda,  pode  aposentarse  com 
proventos proporcionais  ao  tempo de con 
tribuição,  quando  atendidas  as  seguintes 
condições: 
I  contar tempo de contribuição igual, no 

mínimo, à soma de: 
a)  trinta anos, se homem,  e vinte e cinco 

anos, se mulher; e 
b)  um  período  adicional  de  contribuição 

equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, 
faltaria para atingir o limite de tempo con 
stante da alínea anterior; 
Cálculo :  II    os  proventos da  aposenta 

doria  proporcional  serão  equivalentes  a 
setenta  por  cento  do  valor máximo  que  o 
servidor  poderia  obter  de  acordo  com  o 
“caput”,  acrescido  de  cinco  por  cento  por 

ano  de  contribuição  que  supere  a  soma  a 
que se refere o inciso anterior, até o limite 
de cem por cento. 

Ar t.  40, §1º, III, 
“b”  da CF/88 – “ in  fine”  
“Art. 40  Aos servidores titulares de car 

gos  efetivos  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas  autarquias  e  fundações,  é  assegurado 
regime de previdência de caráter contribu 
tivo,  observados  critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. 
§  1º    Os  servidores  abrangidos  pelo 

regime  de  previdência  de  que  trata  este 
artigo  serão  aposentados,  calculados  os 
seus proventos a partir dos valores fixados 
na forma do  § 3º: 
III  voluntariamente, desde que cumpri 

do  tempo  mínimo  de  dez  anos  de  efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentado 
ria, observadas as seguintes condições: 
b)  sessenta  e  cinco  anos  de  idade,  se 

homem,  e  sessenta anos de  idade,  se mul 
her, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição. 

Requ is ito:  Ter  ingressado  no  serviço 
público  até  16/12/98  e  ter  implementado 
todos  os  requisitos  para  a  aposentadoria 
até 31/12/2003. 

Car acter ística :  Paridade  e  integrali 
dade  se  for o  caso  e o  tempo  para  fins  de 
aposentadoria deve parar em 31/12/2003. 

2 REGRA DO ART. 
2º DA  EC Nº 41/2003 

Fundamento Legal: 
Ar t.  2º da EC nº 41/2003 

Requ is ito s : 
Ter  ingr essado  no 
ser viço  públ ic o a té  16/12/98; 
Idade:  53 anos se homem e, 48 anos se 

mulher; 
Tempo  de  contribuição:  35  anos  se 

homem,  30  anos  se  mulher  mais  um 
período  adicional  de  contribuição 
equivalente a  vinte  por cento  do  tempo 
que,  na  data  da  publicação  da  EC  nº 
20/98,  faltaria  para  atingir  o  limite  de 
tempo acima; 
Car ecia :  05  anos  no  cargo  efetivo  em 

que se dará a aposentadoria 

C a r a c t e r í s t i c a :  Não tem paridade , 
mas   o  benef íc io   será   rea jus tado 
anualmente  de acordo com a var iação 
de  le i  federal. 

Cálculo  dos  Proventos:  o  valor  dos 
proventos  será  calculado  pela  média 
aritmética  simples  das  80%  maiores 
remunerações,  com  aplicação  do  redu 
tor,  quando  for  o  caso, na  seguinte pro 
porção: 
a) três inteiros e cinco décimos por cento, 

para  aquele  que  completar  as  exigências 
para aposentadoria até 31/12/2005 e, 
b)  cinco por cento, para aquele que com 

pletar as exigências para aposentadoria até 
01/06/2006. 

3 REGRA DO ART. 
6º DA  EC Nº 41/2003 

Fundamento Lega l: 
Art. 6º da EC nº 41/2003 

Requisitos: 

Ter  ingressado  no  serviço  público  até 
16/12/98; 
Idade:  60  anos  se  homem  e,  55  anos  se 

mulher; 
Tempo  de  contribuição:  35  anos  se 

homem, 30 anos se mulher; 
Carecia:  05 anos no cargo efetivo em que 

se dará a aposentadoria; 
 10 anos de carreira; 
 20 anos de serviço público. 

Característica: tem paridade. 

Cálculo  dos  Proventos:  remuneração  do 
cargo efetivo. 

4 REGRA DO ART. 
3º DA  EC Nº 47/2005 

Fundamento Lega l: 
Art. 3º da  EC nº 47/2005 

Requ isitos: 

Ter  in gr essado 
n o  ser viço  púb l ic o  a té  16 /12/98; 
Idade mínima resultante da redução, rel 

ativamente aos limites do art. 40, §1º, III, 
“a”  da  CF/88,  de  um  ano  de  idade  para 
cada ano de contribuição que exceder a 35 
anos de contribuição se homem e 30 anos 
de contribuição se mulher; 
Tempo  de  contribuição:  35  anos  se 

homem, 30 anos se mulher; 
Carecia:    05  anos  no  cargo efetivo  em 

que se dará a aposentadoria; 
 15 anos de carreira; 
 25 anos de serviço público. 

Característica: tem paridade. 
Cá lcu lo  do s  Pr ovento s : 
remuneração do cargo efetivo. 

Regras de aposentadoria
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Capacitação de servidores 
para atender com qualidade

Coordernadora Administrativa, Rejane Alves 
participou de vários cursos da área financeira

Foto: Pablo  Santos

Para atender com qualidade os
servidores municipais, o Instituto
de Previdência dos servidores
Municipais de Divinópolis -
Diviprev - investe em capacitação
de seus funcionários e consel-
heiros. Os cursos são aplicados
desde 2005 e abrange várias áreas. 

A Coordenadora Administrativa,
Rejane Alves Gomes, acredita que
os cursos garantem melhor desem-
penho dos servidores.

"A intenção é atualizar, desen-
volver e formar pessoas qualificadas
em todas as áreas de atuação do
Instituto, para garantir a melhoria
do desempenho institucional", disse.

Os servidores participam de
palestras, congressos, seminários e
outros eventos sobre regime
próprio. Entre os vários cursos que
ocorreram, está o Certificação
Financeira, promovido pela
Associação Mineira dos Institutos
de Previdência Municipais -
Amiprem. Atualmente, a Diretoria
do Diviprev e dois Conselheiros,
estão se capacitando para a
Certificação Financeira.

Para o Diretor do Diviprev, Márcio
Chula, para dar mais agilidade ao
atendimento aos beneficiários do insti-
tuto.

"Estamos trabalhando num proces-

so de qualificação para que os servi-
dores tenham condições e preparo
profissional e saibam como ajudar.
São medidas que estamos adotando
para dar agilidade e de forma efetiva,
garantir os direitos do cidadão",
destacou. 

MPS

Com a iniciativa, o Diviprev segue
as recomendações do Ministério
previdência Social - MPS.

Além de Rejane Alves, Ana Flávia
de Faria Gomes e Aparecida Lúcia
Martins e a Conselheira Fiscal
Nayara Aparecida Coelho, estão
com seus diplomas nas mãos.


